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Multa de mora cobrada por autarquia incide sobre valor
nao atualizado

Para os créditos das autarquias e fundacdes publicas federais ndo pagos no prazo, a multa de mora deve ser calculada
apenas sobre o valor origindrio, sem considerar correcdo pelataxa Selic.

Freepik
A conclusdo é da 12 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento ao recurso especia de um plano de salide para mudar a
forma de célculo de uma multaimposta pela Agéncia Nacional de Salde
Suplementar (ANS).

A divida se refere ao valor de uma punicdo imposta pelo regjuste ilegal
feito aum beneficiério. O valor foi cobrado em execucdo fiscal e, por
conta do ndo pagamento, passou a sofrer incidéncia de multa de mora.

Parafazer esse cdlculo, a ANS primeiro atualizou o valor origina do
débito pelataxa Selic para so entdo calcular amulta. O plano de salde
entdo gjuizou embargos a execucdo fiscal, que foram julgados
improcedentes pelas instancias ordinarias.

| ncidéncia da multa de mora ANStentou atualizar valor do débito antes de calcular a

multa de mora, método derrubado em acérdao do STJ

Relatora do recurso especial no STJ, a ministra Regina Helena Costa

destacou que, sob avigénciado artigo 74 daLei 7.779/1989, o ndo

pagamento dos tributos federais implicava o acréscimo de multa morat6ria, calculada sobre o valor do débito corrigido
monetariamente.

Essa previsdo deixou de existir com a entrada em vigor do artigo 61 daLei 9.430/1996, que define que o incide a multa de
mora arazéo de trinta e trés centésimos por cento por dia de atraso e limitada a 20%.

O paréagrafo 3° acrescentou que, sobre o débito apontado, incidir&o juros de mora calculados pelo indice indicado no
artigo 5°, paragrafo 3° dalei — ataxa Selic.

Segundo aministra Regina, moldura normativa indica que a multa de mora do artigo 61 da Lei 9.430/1996 deve ser
cal culada apenas sobre o0 débito. Logo, € inadequado que o calculo sejafeito apds a atualizacdo do valor pelataxa Selic.

Teto de 20%

Atualizar o valor primeiro pela Selic implicaria em ferir o teto da multa, de 20% do valor total do débito. Além disso,
destacou que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil tem adotado a mesma interpretagéo.

A ordem é que a base de célculo da multa de mora corresponde ao valor originario do débito, sem correcéo pelataxa
Selic, aqual, por suavez, funciona como indice de juros moratorios e de corre¢do monetaria aplicavel apenas sobre
montante historico do tributo devido.

“Ora, se alegislacéo nacional determina que seja aplicada as multas das Agéncias Reguladoras a mesma metodol ogia de
atualizacdo dostributos federais, e a Secretaria Especia da Receita Federal do Brasil utiliza como base de calculo da
multa moratéria o valor do débito — montante historico, sem atualizacbes — para, sd entdo, aplicar a Taxa Selic sobre 0
crédito, descabe a adogdo de diretriz distintapela ANS’, disse arelatora

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.126.210
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